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MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso

Projeto de Regulamento do Programa Municipal de 
Apoio e Incentivo à Reabilitação Urbana e Recuperação 
de Edifícios do Concelho da Batalha – “Batalha Restaura”

Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos, Presidente da 
Câmara Municipal da Batalha torna público que, 
por deliberação da Assembleia Municipal tomada 
em 26/02/2016 (ponto 12), sob proposta da Câma-
ra Municipal em reunião ordinária realizada em 
15/02/2016 (Del. 2016/0083/G.A.P.), foi aprovado o 
projeto de Regulamento do Programa Municipal de 
Apoio e Incentivo à Reabilitação Urbana e Recupe-
ração de Edifícios do Concelho da Batalha – “Batalha 
Restaura”.
Neste sentido, e dando cumprimento ao estatuído 
nos números 1 e 2 do artigo 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, submete-
-se o projeto de Regulamento a consulta pública, 
por um período de 30 dias úteis, para recolha de 
sugestões, documento que a seguir se republica.

Paços do Município da Batalha, 29 de fevereiro de 2016.

O Presidente Câmara Municipal da Batalha, 
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos

PROJETO DE REGULAMENTO DO PROGRAMA MU-
NICIPAL DE APOIO E INCENTIVO À REABILITAÇÃO 
URBANA E RECUPERAÇÃO DE EDIFÍCIOS DO CON-
CELHO DA BATALHA – “BATALHA RESTAURA”

Preâmbulo
A reabilitação de áreas urbanas degradadas é uma 
componente importante na política de ordenamento 
do território do Município da Batalha, dado que para 
além de todo o património que estas áreas encerram 
e urge salvaguardar, representam a economia de um 
recurso escasso - como o solo - e um importante mo-
tor nas dinâmicas turísticas e económicas do nosso 
concelho.
Neste contexto e na expectativa de dar continuidade 
a este complexo processo de reabilitação do teci-
do social, histórico, económico e arquitetónico do 
nosso Concelho, a Câmara Municipal da Batalha 
concretiza o Programa “Batalha Restaura”, enten-
dendo este como mais um instrumento vital para 
alcançar uma correta gestão dos seus recursos, 
quer seja ele, património construído ou humano.
O Programa “Batalha Restaura” pretende constituir 
uma oportunidade de desenvolver mais uma ope-
ração de regeneração urbana envolvendo uma visão 
integrada e coerente do espaço, que fomente uma 
melhoria da sua articulação com a área envolvente, 
que permita criar uma identidade urbana positiva e 
moderna, exemplar em termos ambientais, associa-
da à qualidade do ambiente urbano e ao dinamismo 
socioeconómico da região.
Mas, a verdadeira reabilitação não poderá realizar-
-se sem a participação ativa dos particulares, numa 
perspetiva de sustentabilidade dos processos. Para 
tal, e na expectativa de adesão dos interessados 
dos imóveis a intervencionar, criou-se este regula-
mento por forma a regular não só as ações de in-
tervenção no edificado mas, também, o desenho da 
colaboração entre o Município e os proprietários e 
as regras de concessão dos apoios financeiros aos 
mesmos.
Com esta medida o Município pretende estimular 
a reabilitação dos imóveis, criando este sistema 
de incentivos que, apesar de não financiar a to-
talidade das obras a realizar, permite através da 
concessão de apoios financeiros e/ou apoios téc-
nicos, proceder à realização de obras no edificado, 

nomeadamente em áreas de reabilitação urbana, 
criando condições potenciadoras de uma melhor 
qualidade de vida nestas zonas históricas e de con-
servação ou reabilitação do parque habitacional.
Trata-se de uma aposta clara na harmonia do cresci-
mento do(s) conjunto(s) urbano(s), memória coletiva 
e móbil da reestruturação, planeada, do concelho da 
Batalha. O potencial turístico do concelho é evidente, 
dadas as suas características naturais e construídas. 
Zelar pela estética dos edifícios de relevância arquitetó-
nica, urbana, cultural e simbólica é, indubitavelmente, 
uma responsabilidade de todos, que a todos beneficiará. 
O “Batalha Restaura” representa, assim, o empenho 
direto e o esforço da Câmara Municipal da Batalha 
na recuperação do património do seu concelho, 
e uma campanha de sensibilização e motivação 
para esta tarefa de interesse da comunidade.
Neste contexto, o presente programa desenvolver-
-se-á de acordo com as seguintes normas:

Artigo 1.º
Lei habilitante
O presente regulamento municipal é elaborado ao 
abrigo do disposto no artigo 241.º da Constituição 
da República Portuguesa, do artigo 25.º, n.º 1 alínea 
g), da Lei 75/2013, de 12 de setembro, e do artigo 
75.º do Decreto-Lei n.º 307/2009, de 23 de outubro, 
que aprova o regime jurídico da reabilitação urba-
na, na sua redação atual.

Artigo 2.º
Objeto
O presente regulamento estabelece as normas ge-
rais que regulam a implementação e a concessão 
de apoios técnicos e financeiros a proprietários 
no âmbito do Programa Municipal de Apoio e In-
centivo à Reabilitação Urbana e Recuperação de 
Edifícios do Concelho da Batalha, designado por 
“Batalha Restaura”

Artigo 3.º
Área de intervenção
O “Batalha Restaura” aplica-se a todo o concelho da 
Batalha, com as seguintes especificidades: 
a) Nas áreas de reabilitação urbana (ARU), a tipo-
logia de edifícios que pode beneficiar do presente 
programa encontra-se identificada no respetivo 
Plano de Ação da Regeneração Urbana (PARU); 
b) No resto do concelho, os edifícios que poderão 
beneficiar do presente programa, serão identificados 
em regulamento próprio.

Artigo 4.º
Destinatários
São destinatários do Batalha Restaura: 
a) Proprietários; 
b) Inquilinos, desde que devidamente autorizados 
pelo respetivo proprietário; 
c) Administrações de condomínio, legalmente 
constituídas e mandatadas, para obras no exterior 
dos edifícios (fachadas, coberturas, muros e vedações). 

Artigo 5.º
Âmbito
1 — O presente Regulamento aplica-se a prédios 
urbanos com utilização habitacional, salvo situações 
específicas de prédios com utilização habitacional e 
comercial, caso em que as intervenções se circunscre-
vam à fachada do edifício globalmente considerada. 
2 — Só podem beneficiar do presente programa os 
edifícios com licença de construção e licença de utili-
zação, quando exigível no momento da construção.
3 — No caso de edifícios que não tenham licença 
de construção e ou licença de utilização, só podem 
beneficiar do “Batalha Restaura” os edifícios que, 
sujeitos às obras em causa a candidatar, possam 
reunir condições para a atribuição das referidas li-
cenças, quando aplicável. 

4 — Até às aprovações do Plano de Ação da Re-
generação Urbana e do Regulamento, referidos, 
respetivamente, nas alíneas a) e b) do artigo 2.º do 
presente Regulamento, a determinação dos edifí-
cios passíveis de beneficiar do Batalha Restaura far-
-se-á caso a caso, pela câmara municipal, podendo 
a competência ser delegada no seu presidente, com 
faculdade de subdelegação deste nos vereadores 
ou nos dirigentes dos serviços municipais.

Artigo 6.º
Definições
Para efeitos de aplicação do presente Regulamento, 
entende-se por:
a) «Área de reabilitação urbana» a área territorial-
mente delimitada que, em virtude da insuficiência, 
degradação ou obsolescência dos edifícios, das in-
fraestruturas, dos equipamentos de utilização coletiva 
e dos espaços urbanos e verdes de utilização coletiva, 
designadamente no que se refere às suas condições 
de uso, solidez, segurança, estética ou salubridade, 
justifique uma intervenção integrada, através de 
uma operação de reabilitação urbana aprovada em 
instrumento próprio ou em plano de pormenor de 
reabilitação urbana;
b) «Edifício» a construção permanente, dotada de 
acesso independente, coberta, limitada por pa-
redes exteriores ou paredes meeiras que vão das 
fundações à cobertura, destinada a utilização hu-
mana ou a outros fins; 
c) «Fração» a parte autónoma de um edifício que 
reúna os requisitos estabelecidos no artigo 1415.º 
do Código Civil, esteja ou não o mesmo constituí-
do em regime de propriedade horizontal; 
d) «Habitação» a unidade na qual se processa a 
vida de um agregado residente no edifício, a qual 
compreende o fogo e as suas dependências; 
e) «Operação de reabilitação urbana» o conjunto ar-
ticulado de intervenções visando, de forma integra-
da, a reabilitação urbana de uma determinada área; 
f ) «Reabilitação de edifícios» a forma de intervenção 
destinada a conferir adequadas características de 
desempenho e de segurança funcional, estrutural e 
construtiva a um ou a vários edifícios, às construções 
funcionalmente adjacentes incorporadas no seu 
logradouro, bem como às frações eventualmente 
integradas nesse edifício, ou a conceder-lhes novas 
aptidões funcionais, determinadas em função das 
opções de reabilitação urbana prosseguidas, com 
vista a permitir novos usos ou o mesmo uso com 
padrões de desempenho mais elevados, podendo 
compreender uma ou mais operações urbanísticas; 
g) «Reabilitação urbana» a forma de intervenção 
integrada sobre o tecido urbano existente, em que 
o património urbanístico e imobiliário é mantido, 
no todo ou em parte substancial, e modernizado 
através da realização de obras de remodelação 
ou beneficiação dos sistemas de infraestruturas ur-
banas, dos equipamentos e dos espaços urbanos ou 
verdes de utilização coletiva e de obras de constru-
ção, reconstrução, ampliação, alteração, conservação 
ou demolição dos edifícios.

Artigo 7.º
Objetivos
O programa de reabilitação urbana e de recupera-
ção de edifícios “Batalha Restaura” visa os seguin-
tes objetivos:
1) Salvaguarda e reabilitação dos edifícios e con-
juntos urbanos relevantes, garantindo condições 
de segurança, habitabilidade e salubridade;
2) Manutenção das características morfológicas 
urbanas bem como das características tipológicas 
dos edifícios e do seu suporte edificado;
3) Melhorar a imagem do tecido construído com 
vista a incentivar a fixação das populações;
4) Valorização da área de intervenção no sentido 
da preservação e melhoria da sua qualidade am-
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fase da candidatura; 
e) Pronunciar-se sobre a listagem de obras e do or-
çamento apresentado na candidatura; 
f ) Fiscalizar e controlar as intervenções levadas a 
efeito no âmbito do “Batalha Restaura”; 
g) A verificação da conclusão física e financeira da 
obra; 
h) A verificação dos pedidos de pagamento (nos 
termos do artigo 17.º); 
i) Solicitar informações ou esclarecimentos, em 
qualquer fase do procedimento. 
5 — As orientações dadas pela CAT são obrigatoria-
mente respeitadas pelos interessados, na execução 
das obras a levar a cabo.

Artigo 11.º
Apoio financeiro
1 — O apoio financeiro assume a forma de subsídio 
não reembolsável. 
2 — O subsídio referido no número anterior poderá 
ir até 40% do montante das despesas elegíveis, dis-
tribuídos da seguinte forma: 25% destinados às in-
tervenções no exterior dos edifícios e os restantes 
15% para as intervenções no interior dos edifícios. 
3 — Em caso algum o apoio financeiro poderá ex-
ceder 2.500 euros. 
4 — Os 40% referidos no número anterior poderão 
ser, integralmente, concedidos ou só para obras de 
interior ou só para obras de exterior, caso se con-
clua da necessidade da realização de apenas uma 
dessas obras, por se considerar que, o edifício, no 
demais, está em bom estado de conservação/ma-
nutenção. 
5 — Para efeitos do cálculo do apoio financeiro 
previsto neste artigo, são considerados como máxi-
mos os valores referidos no anexo I — quadro, que 
serão anualmente atualizados, tendo em conta o 
referencial de inflação para esse ano.

Artigo 12.º
Condicionantes patrimoniais, ambientais e arqueo-
lógicas 
No âmbito deste Programa, a Câmara Municipal pode 
impedir por condicionantes patrimoniais e ambien-
tais, nomeadamente, arqueológicas, arquitetónicas, 
histórico-culturais, paisagísticas a demolição total ou 
parcial de qualquer edificação, o corte ou abate de es-
pécies vegetais ou o movimento de terras.

Artigo 13.º
Duração das obras
1 — As obras devem ser iniciadas no prazo máximo de: 
a) 90 dias a contar da data do conhecimento da 
aprovação da candidatura; 
b) Ou, 60 dias a contar da data da emissão do alvará 
de licença de construção, no caso de obras sujeitas 
a licenciamento nos termos da legislação aplicável.
2 — As obras devem ser concluídas no prazo máxi-
mo de nove meses a contar da data referida na alí-
nea a) do número anterior ou dentro do prazo esti-
pulado no respetivo alvará de licença de construção. 
3 — Os prazos mencionados nos números anterio-
res apenas podem ser ultrapassados em casos ex-
cecionais, após exposição dirigida ao presidente da 
Câmara Municipal da Batalha, na qual os interessa-
dos apresentam as razões pelo não cumprimento 
dos prazos estipulados, e desde que, ouvida a CAT, 
aquele considere que os motivos apresentados são 
justificáveis, estabelecendo, assim, novos prazos. 
Esta situação apenas pode ocorrer uma única vez. 
4 — Caso os prazos mencionados nos n.os 1 e 2 
do presente artigo sejam ultrapassados, sem que 
se tenha verificado a circunstância do número an-
terior, o candidato perderá o direito ao subsídio, 
devendo entregar todos os valores entretanto re-
cebidos ao abrigo do “Batalha Restaura”.

biental e do reforço da sua coesão e sentido urbano;
5) Definição das condicionantes formais e funcionais 
a considerar em todos os projetos que visem inter-
venções urbanísticas e correção de dissonâncias e 
anomalias arquitetónicas;
6) Apoio e incentivo ao desenvolvimento integrado, 
designadamente através do fomento da participa-
ção equilibrada dos agentes económicos e sociais.

Artigo 8.º
Apoios
1 — Os apoios previstos no presente Regulamento 
são concedidos pela Câmara Municipal da Batalha 
e têm carácter de complementaridade ao autofi-
nanciamento. 
2 — É condição de atribuição dos apoios no âmbito 
do “Batalha Restaura”, a apresentação de consulta e 
candidatura, à Câmara Municipal da Batalha e respe-
tiva aprovação por parte desta, nos termos previstos 
no presente regulamento.

Artigo 9.º
Intervenções elegíveis (comparticipáveis)
1 — As intervenções elegíveis para efeitos do “Ba-
talha Restaura” são as seguintes: 
a) Reabilitação de fachadas e coberturas: a reabilita-
ção de fachada e coberturas consiste na realização 
de obras de manutenção, reparação, restauro, pe-
quenas remodelações, consolidação e reparação 
de paredes; refechamento de juntas, limpeza de can-
tarias, aplicação de rebocos e pinturas; reabilitação ou 
substituição de portas e janelas em madeira; recupe-
ração e limpeza de cobertura e beirados; colocação 
de caleiras e tubos de queda.
b) Reabilitação do interior de habitações: a reabilita-
ção de edifícios consiste na aplicação, manutenção, 
restauro ou remodelação de tetos, de revestimento 
de paredes ou pavimentos; construção ou bene-
ficiação de casas de banho (considerando como 
equipamentos mínimos – lavatório, sanita, polibã ou 
banheira); colocação de lava-loiças e substituição de 
canalizações degradadas; eletrificação ou renovação 
de rede e quadro elétrico; reparação ou substituição 
de pavimento em ruína; ventilação e iluminação do 
interior da habitação.
2 — Em caso algum são financiadas: 
a) Obras de simples substituição de equipamento (s) 
(ex. peças fixas de quartos-de-banho e cozinhas); 
b) Intervenções nas partes comuns dos edifícios, à 
exceção das fachadas, coberturas, muros e vedações; 
c) Obras já realizadas; 
d) Intervenções em edifícios não destinados a habitação; 
e) Valores referentes aos projetos de arquitetura e 
especialidades; 
f ) Valores correspondentes à mão-de-obra, quando 
os trabalhos sejam executados pelos próprios.

Artigo 10.º
Apoio técnico
1 — O apoio técnico é prestado pela Câmara Mu-
nicipal da Batalha, através da Comissão de Análise 
Técnica, adiante designada por CAT. 
2 — A CAT é formada, no mínimo, por três elemen-
tos, cuja composição integra obrigatoriamente um 
arquiteto e um engenheiro civil, e mais um elemen-
to, todos designados pelo presidente da Câmara 
Municipal da Batalha. 
3 — Caso se entenda que a CAT deva ser formada 
por mais elementos, nunca se pode prescindir da 
composição referida no número anterior, tendo 
sempre de perfazer um número ímpar. 
4 — São atribuições da CAT, nomeadamente: 
a) A verificação da instrução dos processos de con-
sulta e candidatura; 
b) A apreciação dos processos de consulta e can-
didatura; 
c) Dar orientações técnicas e financeiras; 
d) Dar parecer no âmbito da fase da consulta e da 

Artigo 14.º
Candidaturas
1 — As candidaturas são entregues na Câmara Mu-
nicipal da Batalha, até ao final do mês de junho de 
cada ano, mediante a apresentação, dos seguintes 
elementos: 
a) Requerimento, segundo modelo, a fornecer pela 
Câmara Municipal; 
b) Documento comprovativo da qualidade de titu-
lar de qualquer direito que confira a faculdade para 
a realização da intervenção; 
c) Certidão atualizada da descrição predial e inscri-
ções em vigor; 
d) Autorização do senhorio para a intervenção, no 
caso de candidatura apresentada por inquilino, 
e) Cópia da ata da reunião da assembleia de con-
dóminos, com aprovação do orçamento das obras 
na fachada do edifício, cobertura e ou muros de 
vedação, no caso de candidatura apresentada por 
administração de condomínio; 
f ) Cópia do(s) bilhete(s) de identidade ou cartão de 
cidadão; 
g) Cópia da caderneta predial atualizada; 
h) Memória descritiva e justificativa; 
i) Fotografias a cores do edifício e da sua envolven-
te imediata (bairro, quarteirão, avenida, rua, etc.), a 
não ser que já faça parte do processo de consulta; 
j) Listagem das obras com indicação dos respetivos 
valores, com medições e orçamentos das obras e 
faturas pró-forma correspondentes; 
k) Indicação do adjudicatário (empreiteiro) das 
obras; 
l) Descrição dos materiais a utilizar; 
m) Declaração de autorização de uso de informa-
ção gráfica e escrita, respeitante à obra de recu-
peração e reabilitação, pela Câmara Municipal da 
Batalha, com fins exclusivamente pedagógicos e 
informativos, inerentes ao “Batalha Restaura”; 
n) Declaração de compromisso do início e termo da 
obra conforme o disposto no artigo 13.º do presente 
Regulamento. 
2 — Consideram-se excluídas as candidaturas 
apresentadas fora do prazo, referido no n.º 1 do 
presente artigo. 
3 — Caso a candidatura não se encontre de-
vidamente instruída, o(s) interessado(s) é(são) 
notificado(s), no sentido de completar(em) o 
requerimento, num prazo não superior 10 dias 
úteis. No final do prazo, caso o(s) interessados não 
tenha(m) completado o requerimento, considera-
-se definitivamente excluída a candidatura.

Artigo 15.º
Apreciação e classificação
1 — Verificada a regularidade das candidaturas, de 
acordo com o disposto no artigo anterior, a CAT 
procede à apreciação e classificação das mesmas, 
para efeitos de estabelecimento de prioridades na 
atribuição dos subsídios. 
2 — A apreciação e classificação das candidaturas 
faz-se do seguinte modo: 
a) Os edifícios são analisados, considerando os se-
guintes aspetos, por ordem decrescente: 
1) Qualidade arquitetónica/estética; 
2) Importância urbana; 
3) Importância cultural/simbólica; 
4) Estado de conservação; 
5) Tipo/relevância da obra proposta; 
b) A cada edifício é atribuído um valor de 1 a 5, em 
cada um dos itens referidos na alínea anterior;
c) O edifício que, da soma de todos os itens, per-
fizer um valor superior, corresponderá ao primeiro 
classificado e assim sucessivamente, por ordem de-
crescente; 
d) Caso dois ou mais edifícios obtenham o mesmo 
valor, o desempate é feito considerando o que tiver 
obtido valor maior no primeiro item. Mantendo-se 
o empate, vão sendo considerados os itens seguintes. 



AVISOS

05 // BATALHA // Boletim Municipal Informativo

3 — Na apreciação são atendidos os seguintes as-
petos, designadamente: 
a) Intervenções em edifícios de qualidade arquite-
tónica, em que seja necessário operar com urgên-
cia atendendo às suas condições de estabilidade e 
segurança; 
b) Intervenções em edifícios nos quais urge fazer 
obras de manutenção, sob pena de se tornar irre-
versível qualquer ato de conservação e restauro 
futuro; 
c) Intervenções que visem a recuperação/reabili-
tação integral, repondo as características constru-
tivas primitivas do edifício, relativamente às suas 
técnicas, materiais, cores e texturas; 
d) Intervenções que visem a correção de elemen-
tos dissonantes, nefastos à arquitetura do edifício; 
e) Dotar o edifício de condições de habitabilidade 
mínimas, nomeadamente, instalações sanitárias. 
4 — As intervenções propostas têm sempre de res-
peitar a escala, proporção, cores e texturas, compo-
sição e modos de aplicação originárias. 
5 — Exclui-se do ponto anterior orientações técni-
cas propostas pela CAT, que podem indicar outras 
soluções arquitetónicas que dignifiquem o edifício 
em causa. Esta situação tem carácter excecional, só 
podendo ocorrer quando não se consiga descorti-
nar as soluções tradicionais originárias ou quando 
as mesmas se tornem inviáveis. 
6 — Na apreciação de que trata o presente artigo 
deve ser considerado o processo de obras quando 
existente na Câmara Municipal da Batalha. 
7 — Caso assim o entenda e para um melhor e 
maior esclarecimento, pode a CAT deslocar-se ao 
local, bem como solicitar, aos candidatos, informa-
ções e esclarecimentos adicionais. 
8 — Cumprido o procedimento estabelecido nos 
números anteriores, a CAT emite parecer, no qual 
faz, ainda, a avaliação dos trabalhos necessários, 
da listagem das obras e orçamento apresentados, 
fazendo a sua correção, se for o caso.

Artigo 16.º
Decisão sobre as candidaturas
1 - A decisão sobre a admissão das candidaturas 
incumbe ao presidente da Câmara Municipal da 
Batalha, baseado no parecer da CAT, e é proferida 
no prazo de: 
a) Dois meses da data da receção da candidatura;
b) Um mês após o licenciamento, no caso de obras 
sujeitas ao regime jurídico da urbanização e da edi-
ficação.
2 – Após apreciação das candidaturas é elaborada 
a lista dos requerentes cujo pedido de apoio foi 
admitido, a qual é submetida à câmara municipal 
para decisão final.
3 – A concessão de apoios é alvo de divulgação 
pública e comunicada por escrito aos interessados.

Artigo 17.º
Pagamentos
1 — Os pedidos de pagamento devem ser entre-
gues na Câmara Municipal da Batalha e formali-
zados mediante lista identificativa das despesas 
efetuadas e pagas, acompanhados dos respetivos 
documentos originais comprovativos. 
2 — O pedido de pagamento e os documentos re-
feridos no n.º 1 são verificados pela CAT, podendo 
esta solicitar elementos ou esclarecimentos com-
plementares, sempre que julgue necessário. 
3 — O pagamento dos incentivos será feito em 
duas tranches: 
a) 50% dos incentivos, são pagos quando se de-
monstrar ter sido gasto metade do valor total da 
obra aprovado; 
b) Os restantes 50% do incentivo, após a verificação 
da conclusão física e financeira da obra.

Artigo 18.º
Modo de distribuição dos apoios financeiros
O valor anual, previsto para a concretização do “Ba-
talha Restaura”, é distribuído do seguinte modo: 
primeiro, é atribuído à candidatura classificada em 
primeiro lugar, nos termos do artigo 15.º do pre-
sente Regulamento, em seguida, à classificada em 
segundo lugar e assim sucessivamente até se esgo-
tar o referido valor. 

Artigo 19.º
Outros benefícios
1 — Ficam isentos do pagamento de taxas mu-
nicipais, relativas ao licenciamento de obras, os 
interessados cujos projetos de obras tenham sido 
aprovados no âmbito do “Batalha Restaura”, desig-
nadamente:
a) Isenção da Taxa de Ocupação da via pública nos 
4 primeiros meses;
b) Isenção da Taxa Administrativa; 
c) Isenção da Taxa pela Realização, Manutenção e 
Reforço de Infraestruturas Urbanísticas (TMRI), até 
250 m2 de área acrescentada.
2 — Os processos de candidatura aprovados, mas 
que não tenham recebido o apoio financeiro do “Ba-
talha Restaura”, por se ter esgotado o valor previsto 
pela Câmara Municipal da Batalha, no orçamento 
para o ano da respetiva candidatura, beneficiam da 
isenção da taxa correspondente ao licenciamento 
da obra, caso os interessados procedam, a suas 
próprias expensas e independentemente do apoio 
deste programa, à execução das obras, no prazo 
de um ano a contar da apresentação da respetiva 
candidatura.
3 - Caso se venha a comprovar que a obra não foi 
realizada de acordo com o projeto aprovado, o va-
lor correspondente à taxa inicialmente isentada, 
tem de ser pago à Câmara Municipal da Batalha e 
demais sanções previstas na lei geral

Artigo 20.º
Fiscalização e controlo
1 — A fiscalização e controlo da intervenção, nas 
componentes física e financeira, incluindo a verifi-
cação documental, compete à Câmara Municipal 
da Batalha, através da CAT e se assim for o caso à 
sua unidade orgânica de fiscalização, nos termos 
da lei geral. 
2 — Cabe à Câmara Municipal da Batalha, através 
da CAT, mediante relatório técnico, avaliar os traba-
lhos necessários e corrigir o orçamento apresenta-
do, no âmbito do processo de candidatura. 

Artigo 21.º
Incumprimento e penalidades
1 — Para efeitos do presente Regulamento consi-
dera-se incumprimento: 
a) A prestação de falsas declarações/informações; 
b) O não cumprimento do todo ou de parte do pre-
visto na candidatura, nomeadamente a realização 
da intervenção em desacordo com o aprovado em 
sede de candidatura; 
c) O não respeito pelos prazos estabelecidos no 
artigo 13.º do presente Regulamento e desde que 
não tenha havido lugar ao previsto no n.º 3 do mes-
mo artigo. 
2 — O incumprimento previsto: 
a) Nas alíneas do número anterior determina a anu-
lação da candidatura e a devolução de todos os va-
lores, entretanto recebidos; 
b) Nas alíneas do número anterior determina, ain-
da, a exclusão imediata de candidatura, pelo mes-
mo requerente, nos cinco anos seguintes.

Artigo 22.º
Modo de contagem de prazos
Os prazos, previstos no presente Regulamento, são 
contínuos. 

Artigo 23.º
Publicitação
As intervenções que beneficiem da contribuição fi-
nanceira do “Batalha Restaura” estão obrigadas a pu-
blicitar, em local visível, o apoio, com placa, cujo mo-
delo é fornecido pela Câmara Municipal da Batalha. 

Artigo 24.º
Candidaturas de anos anteriores
1 — Os processos de candidatura, aprovados mas 
que não tenham recebido apoio financeiro, por se 
ter, entretanto, esgotado o orçamento previsto para 
o “Batalha Restaura”, passam para o ano seguinte, 
sujeitando-se a nova apreciação e classificação, nos 
termos do previsto no presente regulamento. 
2 — Para efeitos do disposto no número anterior 
devem os interessados manifestar o seu interesse 
na nova candidatura, corrigindo os elementos ou 
entregando os documentos que, pelo decurso do 
prazo, tenham perdido a sua validade. 

Artigo 25.º
Meios financeiros
1 — A Câmara Municipal da Batalha inscreve, anual-
mente, no seu orçamento e plano de atividades, os 
meios financeiros destinados à concretização do 
“Batalha Restaura”. 
2 — O valor limite referido no n.º 3 do artigo 11.º é, 
anualmente revisto, no momento referido no nú-
mero anterior, em função do valor global previsto 
para esse ano, não podendo, nunca, ser inferior ao 
estabelecido neste Regulamento. 
3 — Caso, no final de cada ano e após a atribuição 
de todos os apoios, o orçamento não se tenha es-
gotado, o excedente acresce ao orçamento do ano 
seguinte. 

Artigo 26.º
Outros apoios
1 — Os apoios concedidos ao abrigo do “Batalha 
Restaura” podem ser cumulados com quaisquer 
outros subsídios, apoios, financiamentos ou com-
participações. 
2 — A um mesmo fogo não pode ser aprovada 
mais do que uma candidatura, no âmbito do “Bata-
lha Restaura”, no prazo de oito anos.

Artigo 27.º
Competências
As competências cometidas ao presidente da Câ-
mara Municipal da Batalha, no âmbito do presente 
Regulamento podem ser delegadas no vereador 
do pelouro da habitação. 

Artigo 28.º
Legislação subsidiária
A aplicação do presente Regulamento não exclui a 
aplicação de toda a legislação aplicável, nos termos 
gerais, nomeadamente no que concerne ao regime 
jurídico da urbanização e da edificação. 

Artigo 29.º
Outras entidades com tutela
A aplicação do presente Regulamento não dispen-
sa a consulta às entidades que, nos termos da lei, se 
devam pronunciar. 

Artigo 30.º
Omissões
Caso se venha a verificar alguma omissão ou dú-
vida na aplicação do presente Regulamento, cabe 
ao presidente da Câmara Municipal da Batalha a 
decisão da situação concreta, após parecer da CAT. 

Artigo 31.º
Duração
O presente programa tem a duração de três anos, 
contados a partir da data da sua entrada em vigor, 
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podendo ser renovado por iguais períodos, por de-
liberação da assembleia municipal. 

Artigo 32.º
Entrada em vigor
O presente Regulamento entra em vigor 15 dias 
úteis após a publicação no Diário da República.

ANEXO I 
Quadro 
(artigo 11.º, n.º 5 do regulamento)

Nos termos do n.º 3, artigo 11.º do Regulamento, 
em qualquer dos casos, a comparticipação total de-
penderá dos trabalhos a efetuar e não ultrapassará 
o valor de 2.500,00 euros, por edifício ou habitação.

MUNICÍPIO DA BATALHA
Aviso

Projeto de Regulamento da Comissão Municipal 
de Proteção Civil do Município da Batalha

Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos, Presidente 
da Câmara Municipal da Batalha torna público que, 
por deliberação da Assembleia Municipal tomada 
em 26/02/2016 (ponto 3), sob proposta da Câma-
ra Municipal em reunião ordinária realizada em 
18/01/2016 (Del. 2016/0040/G.A.P.), foi aprovado o 
projeto de Regulamento da Comissão Municipal de 
Proteção Civil do Município da Batalha.
Neste sentido, e dando cumprimento ao estatuído 
nos números 1 e 2 do artigo 101.º do Código de 
Procedimento Administrativo (CPA), aprovado pelo 
Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro, submete-se 
o projeto de Regulamento a consulta pública, por 
um período de 30 dias úteis, para recolha de suges-
tões, documento que a seguir se republica.

Paços do Município da Batalha, 29 de fevereiro de 2016.

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

PROJETO DE REGULAMENTO DA COMISSÃO MUNI-
CIPAL DE PROTEÇÃO CIVIL DO MUNICÍPIO DA BA-
TALHA

Preâmbulo
A Lei 27/2006, de 3 de julho, que aprova a Lei de 
Bases da Proteção Civil, bem como a Lei 65/2007, 
de 12 de novembro (que define o enquadramento 
institucional e operacional da Proteção Civil no âm-
bito Municipal), determinam a existência em cada 
Município de uma Comissão Municipal de Proteção 
Civil (CMPC), que assegure que todas as entidades 
e instituições de âmbito Municipal imprescindíveis 
às operações de Proteção, socorro, emergência e 
assistência previsíveis ou decorrentes de acidente 
grave ou catástrofe, se articulem entre si, garantin-
do os meios considerados adequados à gestão da 

ocorrência em cada caso concreto.
Para a prossecução dos seus objetivos e para o exer-
cício das suas competências, a Comissão Municipal 
de Proteção Civil deve dispor de um Regulamento 
de funcionamento, onde se estabeleçam regras mí-
nimas de organização e composição, bem como de 
articulação com as entidades e instituições de âm-
bito Municipal indispensáveis às ações de Proteção 
Civil. Nestes termos, considerando o poder regula-
mentar próprio conferido às Autarquias locais, pelo 
disposto no artigo 241.º da Constituição da Repúbli-
ca Portuguesa, e nos termos da alínea a) do n.º 6 do 
artigo 64.º e da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 
169/99 de 18 de setembro, na redação dada pela Lei 
75/2013 de 12 de setembro, a Câmara Municipal da 
Batalha propõe à Assembleia Municipal da Batalha 
que aprove o seguinte Projeto de Regulamento da 
Comissão Municipal de Proteção Civil.
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Regulamento da Comissão Municipal de Proteção Civil

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Artigo 1º
Objeto
O presente Regulamento tem por objeto regula-
mentar a instalação, organização, composição e 
funcionamento da Comissão Municipal de Proteção 
Civil de Batalha, adiante designada por CMPC. 

Artigo 2.º
Âmbito
A CMPC é um organismo Municipal, que assegura a 
articulação entre todas as entidades e instituições 
de âmbito Municipal imprescindíveis às operações 
de Proteção e socorro, emergência e assistência 
previsíveis ou decorrentes de acidente grave ou 
catástrofe, garantindo os meios considerados ne-
cessários, adequados e proporcionais à gestão da 
ocorrência em cada caso concreto.

CAPÍTULO II
Competências

Artigo 3.º
Competências da CMPC
Comete à CMPC o desenvolvimento das seguintes 
atividades:
a) Acionar a elaboração do plano municipal de 
emergência, remetê-lo para aprovação pela Comis-
são Nacional de Proteção Civil e acompanhar a sua 
execução;
b) Acompanhar as políticas diretamente ligadas ao 
sistema de proteção civil que sejam desenvolvidas 
por agentes públicos;
c) Determinar o acionamento dos planos, quando 
tal se justifique;
d) Garantir que as entidades e instituições que inte-
gram a CMPC acionam, ao nível municipal, no âmbi-

to da sua estrutura orgânica e das suas atribuições, 
os meios necessários ao desenvolvimento das ações 
de proteção civil;
e) Difundir comunicados e avisos às populações e 
às entidades e instituições, incluindo os órgãos de 
comunicação social.

CAPÍTULO III
Organização e Funcionamento

SECÇÃO I
Organização

Artigo 4.º
Composição
1 - Integram a Comissão Municipal de Proteção Civil:
a) O presidente da câmara municipal, que preside;
b) O Comandante Operacional Municipal;
c) Um elemento do comando do corpo de bombei-
ros existente no município;
d) Um representante do Posto Territorial da Batalha 
da Guarda Nacional Republicana;
e) A autoridade de saúde do município;
f ) O dirigente máximo da unidade de saúde fami-
liar ou o diretor do centro de saúde;
g) Um representante dos serviços de segurança 
social;
h) Os representantes de outras entidades e serviços 
implantados no município, cujas atividades e áreas 
funcionais possam, de acordo com os riscos exis-
tentes e as características da região, contribuir para 
as ações de proteção civil.

Artigo 5.º
Subcomissões Permanentes e Unidades Locais
1 - Por deliberação da CMPC podem ser criadas 
subcomissões permanentes nas áreas de riscos na-
turais, riscos mistos e de riscos tecnológicos.
2 - A criação de subcomissões permanentes na área 
dos riscos naturais tem como objeto o acompanha-
mento contínuo de situações e ações de Proteção 
Civil, nomeadamente nas seguintes áreas:
a) Sismos;
b) Radiológicos (radão);
c) Movimentos de massa;
d) Cheias e inundações;
e) Secas;
f ) Ondas de calor;
g) Outros.
3 - A criação de subcomissões permanentes na área 
dos riscos mistos tem como objeto o acompanha-
mento contínuo de situações e ações de Proteção 
Civil, nomeadamente nas seguintes áreas:
a) Incêndios florestais;
b) Degradação dos solos;
c) Desertificação;
d) Outros.
4 - A criação de subcomissões permanentes na área 
dos riscos tecnológicos tem como objeto o acom-
panhamento contínuo de situações e ações de Pro-
teção Civil, nomeadamente nas seguintes áreas:
a) Incêndios urbanos e industriais;
b) Colapso de estruturas (barragens, diques, pontes 
e viadutos).
c) Acidentes Graves de Tráfego Rodoviário;
d) Transporte de Mercadorias Perigosas;
e) Emergências Radiológicas;
f ) Ameaças NRBQ (nucleares, radiológicas, biológi-
cas e químicas);
g) Energia Elétrica, redes de média, alta e muita alta 
tensão, aéreas ou subterrâneas;
h) Outros.
5 - Por deliberação da CMPC podem ainda ser cria-
das Unidades Locais de Proteção Civil de âmbito 
de Freguesia, ponderando fatores de população 
e exposição potencial a riscos naturais, mistos ou 
tecnológicos e o teor dos planos de emergência 
vigentes.
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6 - As unidades locais devem corresponder ao ter-
ritório das freguesias e serão obrigatoriamente 
presididas pelo Presidente da Junta de Freguesia 
respetiva.

Artigo 6.º
Mandato
O Mandato da CMPC corresponde, em termos tem-
porais, ao mandato da Autoridade Municipal de 
Proteção Civil.

Artigo 7.º
Presidência
1 - A CMPC é presidida pelo Presidente da Câmara 
Municipal.
2 - Compete ao Presidente abrir e encerrar as reu-
niões e dirigir os respetivos trabalhos, podendo ain-
da suspendê-las ou encerrá-las antecipadamente, 
quando circunstâncias excecionais o justifiquem.
3 - O presidente é coadjuvado no exercício das 
suas funções por secretário, designado de entre os 
membros permanentes da Comissão.
4 - O presidente é substituído nas suas faltas ou 
impedimentos pelo Vereador com competências 
delegadas na matéria.

Artigo 8.º
Presidente da Câmara Municipal
1 - O Presidente da Câmara Municipal é a Autorida-
de Municipal de Proteção Civil.
2 - Ao Presidente da Câmara Municipal, na quali-
dade de Autoridade Municipal de Proteção Civil 
compete:
a) Desencadear, na iminência ou ocorrência de aci-
dente grave ou catástrofe, as ações de proteção ci-
vil de prevenção, socorro, assistência e reabilitação 
adequadas em cada caso;
b) Convocar e presidir à CMPC assumindo a coorde-
nação institucional das entidades representadas;
c) Nomear o Comandante Operacional Municipal (COM);
d) Declarar a situação de alerta de âmbito munici-
pal, sendo ouvido pelo Comandante Operacional 
Distrital de Operações de Socorro (CODIS), para 
efeito da declaração da situação de alerta de âm-
bito distrital, quando estiver em causa a área do 
respetivo município;
e) Solicitar ao presidente da Autoridade Nacional 
de Proteção Civil (ANPC) a participação das Forças 
Armadas em funções de proteção civil na área ope-
racional do seu município;
f ) Exercer as demais competências que lhe adve-
nham da lei ou regulamento no âmbito da prote-
ção civil municipal.

SECÇÃO II
Funcionamento

Artigo 9.º
Funcionamento da CMPC
1 - A Comissão reunirá, por iniciativa do Presidente, sem-
pre que necessário e no mínimo duas vezes por ano.
2 - A Comissão pode reunir extraordinariamente a 
pedido de um terço dos seus membros, devendo, 
neste caso, o respetivo requerimento conter a indi-
cação do assunto que se deseje ver tratado.
3 - As reuniões são convocadas pelo Presidente, 
com a antecedência mínima de 15 dias, constando 
da respetiva convocatória o dia e hora em que a 
mesma se realizará.
4 - As reuniões realizam-se no edifício dos Paços do 
Concelho ou noutro local deliberado pela Comissão.

Artigo 10.º
Ordem do dia
1 - Cada reunião terá uma ordem do dia estabeleci-
da pelo Presidente.
2 - O Presidente deve incluir na ordem do dia os as-
suntos que para esse fim lhe forem indicados por 

qualquer membro da Comissão, desde que se in-
cluam na competência deste órgão, e o pedido seja 
apresentado por escrito com antecedência mínima 
de cinco dias sobre a data da convocação da reunião.
3 - A ordem do dia deve ser entregue a todos os 
membros da Comissão com a antecedência de, 
pelo menos, oito dias sobre a data da reunião.
4 - Em cada reunião ordinária poderá haver um pe-
ríodo de antes da ordem do dia, que não poderá 
exceder trinta minutos, para discussão e análise de 
quaisquer assuntos não incluídos na ordem do dia.

Artigo 11.º
Quórum
1 - A CMPC só pode reunir quando esteja presente 
a maioria dos membros que a compõem com cariz 
de permanência.
2 - Passados trinta minutos o presidente iniciará a 
reunião desde que esteja presente um terço dos 
seus membros com cariz de permanência.
3 - A Comissão aprova o seu Regimento.
4 - Em situações extraordinárias e excecionais, 
quando a natureza do acidente grave ou catástrofe 
assim o justificar e por ordem do Responsável de 
Proteção Civil ou seu substituto a CMPC poderá 
reunir com composição reduzida, na impossibili-
dade de reunir a totalidade dos seus membros, de 
forma a ativar o PMEPC.
Para efeitos de ativação do PMEPC, a CMPC pode 
deliberar com 1/3 dos elementos que a compõe.

Artigo 12.º
Deliberações
As deliberações da CMPC só serão consideradas váli-
das se tomadas por maioria dos membros presentes.

Artigo 13.º
Ata das reuniões
1 - De cada reunião será lavrada ata na qual se regis-
tará o que de essencial se tiver passado, nomeada-
mente as faltas verificadas, os assuntos apreciados, 
os pareceres emitidos, o resultado das votações e 
as declarações de voto.
2 - As minutas das atas são postas à aprovação de 
todos os membros no final de cada reunião e a res-
petiva ata no início da seguinte.
3 - As atas serão elaboradas sob responsabilidade 
do secretário, o qual, após a sua aprovação, as assi-
nará conjuntamente com o presidente.
4 - Qualquer membro ausente na reunião de apro-
vação de uma ata donde conste ou se omitam to-
madas de posição suas pode posteriormente jun-
tar à mesma uma declaração sobre o assunto.

CAPÍTULO IV
Disposições finais

Artigo 14.º
Casos omissos
Os casos omissos não previstos no presente regula-
mento serão resolvidos em reunião da CMPC.
Artigo 15.º
Vacatio legis
O presente Regulamento entra em vigor decorri-
dos 15 dias da sua publicação.

DESPACHO N.º 04/2016/G.A.P.
TOLERÂNCIA DE PONTO – TERÇA-FEIRA DE CARNAVAL

Considerando que:
1) A Câmara Municipal da Batalha tem procurado 
atribuir aos seus trabalhadores, as mesmas tolerân-
cias de ponto que o Governo decida conceder;
2) Por Despacho n.º 1818-A/2016, publicado em 
Diário da República n.º 24/2016, 1º Suplemento, 
Série II, de 04 de fevereiro, o Governo concedeu to-

lerância de ponto aos trabalhadores que exercem 
funções públicas nos serviços da administração di-
reta do Estado, sejam eles centrais ou desconcen-
trados, e nos institutos públicos, no dia 9 de feve-
reiro de 2016, terça-feira de Carnaval;
3) Acresce que muitos dos colaboradores do grupo 
autárquico da Câmara Municipal da Batalha, cola-
boram ativamente durante o fim-de-semana e para 
além do seu horário de trabalho, nas iniciativas pro-
movidas pela Câmara Municipal da Batalha neste 
período;
4) O dia de terça-feira de Carnaval, ainda que não 
seja um feriado obrigatório, é entendido como um 
feriado facultativo no Código do Trabalho, depen-
dendo a sua observação da previsão em instru-
mento de regulamentação coletiva de trabalho;
5) O Acordo coletivo de empregador público em 
vigor no Município da Batalha é omisso sobre a to-
lerância de ponto no dia de terça-feira de Carnaval, 
sendo uma matéria na reserva de competência do 
Presidente da Câmara Municipal.

Assim, face ao acima exposto, determino o seguinte:
a) É concedida tolerância de ponto aos trabalha-
dores que exercem funções nos serviços da admi-
nistração direta da Câmara Municipal da Batalha, 
sejam eles centrais ou no agrupamento de escolas 
da Batalha, e ainda na empresa pública municipal, 
no dia 9 de fevereiro de 2016.
b) Excetuam-se do disposto no número anterior os 
serviços que, por razões de interesse público, de-
vam manter-se em funcionamento naquele perío-
do, em termos a definir pelos dirigentes máximos 
dos serviços, se aplicável.
c) Que este despacho seja divulgado aos trabalhado-
res da autarquia e na página da Internet do Município.

Paços do Concelho da Batalha, 05 de fevereiro de 2016

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

DESPACHO N.º 06/2016/G.A.P.
(LUTO MUNICIPAL PELO FALECIMENTO DO DR. 
JOSÉ VIEIRA DOS REIS)

É com profundo pesar que a Câmara Municipal 
da Batalha tomou conhecimento do falecimento 
do Doutor José Vieira dos Reis, personalidade que 
exerceu as funções de presidente da Assembleia 
Municipal da Batalha no mandato 2009-2013.
Nesta hora de dor, em nome da Câmara Municipal 
da Batalha, envio as minhas condolências à família, 
amigos e a todos aqueles que tiveram oportuni-
dade de beneficiar da sua generosidade pessoal e 
notável capacidade profissional.
José Vieira dos Reis ficará para a história do nosso 
concelho como um Homem Bom e Ilustre que hon-
rou a história do poder local e que foi um exemplo 
de dedicação ao serviço público.
Neste sentido e no uso das minhas competências, 
declaro luto municipal nos dias 18 e 19 de fevereiro 
de 2016.
As cerimónias fúnebres realizam-se amanhã, dia 19 
de fevereiro, pelas 14 horas, na Igreja da Torre, Pa-
róquia do Reguengo do Fetal.

Paços do Concelho da Batalha, 18 de fevereiro de 2016

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.
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EDITAL N.º 06/2016/G.A.P.
PAULO JORGE FRAZÃO BATISTA DOS SANTOS, Pre-
sidente da Câmara Municipal da Batalha:

FAZ PÚBLICO, para os fins tidos por convenientes 
e em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 
56.º do anexo I, à Lei n.º 75/2013 de 12 de setem-
bro, que as deliberações tomadas na Reunião de 
Câmara de 01 de fevereiro de 2016 poderão ser 
consultadas pelos interessados, durante cinco dias 
após a afixação do presente edital.

Paços do Município da Batalha, 3 de fevereiro de 2016

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 07/2016/G.A.P.
SISTEMA DE DEFESA DA FLORESTA CONTRA INCÊNDIOS
DIRETIVA OPERACIONAL N.º 04/2016 – OPERAÇÃO 
“FLORESTA PROTEGIDA 2016”

Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos, Presidente 
da Câmara Municipal da Batalha, torna público que:

No âmbito do Sistema de Defesa da Floresta Contra 
Incêndios e em cumprimento da Diretiva Opera-
cional n.º 04/2016 – Operação “Floresta Protegida 
2016”, irá realizar-se uma fiscalização, pelo Grupo 
de Intervenção, Proteção e Socorro da Guarda Na-
cional Republicana, no concelho da Batalha, que 
decorrerá em simultâneo nas quatro freguesias do 
concelho, dia 23 de fevereiro de 2016, no período 
das 08h00 às 19h00.

E para constar se passou o presente Edital que aqui 
é afixado, bem como nos lugares de estilo, sendo 
ainda publicado no sítio da Internet do Município 
da Batalha.

Paços do Município da Batalha, 16 de fevereiro de 2016.

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.

EDITAL N.º 08/2016/G.A.P.
PAULO JORGE FRAZÃO BATISTA DOS SANTOS, Pre-
sidente da Câmara Municipal da Batalha:

FAZ PÚBLICO, para os fins tidos por convenientes 
e em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 
56.º do anexo I, à Lei n.º 75/2013 de 12 de setem-
bro, que as deliberações tomadas na Reunião de 
Câmara de 15 de fevereiro de 2016 poderão ser 
consultadas pelos interessados, durante cinco dias 
após a afixação do presente edital.

Paços do Município da Batalha, 25 de fevereiro de 2016

O Presidente Câmara Municipal da Batalha,
a) Paulo Jorge Frazão Batista dos Santos.
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